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ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ALBERTO SANTOS DUMONT 
– GUARUJÁ

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA AUXI-
LIAR DE DOCENTE, EDITAL Nº 152/02/2024 – PROCESSO 
Nº136.00055090/2024–34

EDITAL DE RESULTADO DA AFERIÇÃO DA VERACIDADE DA 
AUTODECLARAÇÃO E CONVOCAÇÃO PARA A PROVA PRÁTICA

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ALBERTO SANTOS 
DUMONT, da cidade de GUARUJÁ, faz saber aos candidatos 
abaixo relacionados o resultado da aferição da veracidade da 
autodeclaração para os candidatos que se declararam pretos, 
pardos ou indígenas e manifestaram interesse em utilizar a 
pontuação diferenciada, e CONVOCA os candidatos listados em 
"CANDIDATOS SELECIONADOS PARA A PROVA PRÁTICA" para 
a realização da Prova Prática.

A Prova Prática será realizada na ESCOLA TÉCNICA ESTA-
DUAL ALBERTO SANTOS DUMONT, situada na RUA CARLOS 
NEHRING Nº 165

BAIRRO: JARDIM HELENA MARIA – CEP: 11431090 – CIDA-
DE: GUARUJÁ

Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo Seletivo 
Simplificado em virtude da constatação da falsidade da auto-
declaração (ou seja, que constar da lista de CANDIDATOS NÃO 
ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO DECLARADA) é facultado, no 
prazo de 7 (sete) dias, opor pedido de reconsideração, conforme 
orientações previstas no Capítulo VII do Edital de Abertura de 
Inscrições.

ÁREA DE ATUAÇÃO
Química
CANDIDATOS ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO DECLARADA:
Nº de inscrição / Nome ou Nome Social / RG / CPF
1/TAYNÁ CRISTINA PEREIRA DOS SAN-

TOS/389474952/05032399507/19.00
3/FERNANDA JARDIM DIAS DA PIEDA-

DE/508918443/40904622827/11.00
CANDIDATOS SELECIONADOS PARA A PROVA PRÁTICA 

(candidatos convocados para participarem da Prova Prática, 
ou seja, os 10 (dez) primeiros classificados, bem como os que 
empataram na 10ª (décima) classificação)

Nº de Inscrição / Nome (ou Nome Social) / RG / CPF / Nota 
da Análise do Memorial Circunstanciado

1/TAYNÁ CRISTINA PEREIRA DOS SAN-
TOS/389474952/05032399507/19.00

3/FERNANDA JARDIM DIAS DA PIEDA-
DE/508918443/40904622827/11.00

4/PEDRO VITOR DUARTE DA CRUZ/412229134/44035794
856/22.00

6/ARAMYS DOS SANTOS SILVA/606887519/5054368183
1/9.25

7/RILLARY GABRIELA SANTOS DE 
LIMA/377604744/48455781823/7.75

8 / A RT H U R  C A B R A L  C A RVA -
LHO/357325655/31786297850/10.00

12/EMILLY SANTOS FREISINGER/48563840-
–X/41795368896/24.75

DATA DA PROVA PRÁTICA: 03/06/2024
HORÁRIO DE INÍCIO DA PROVA: 14:00
TEMPO DE DURAÇÃO DA ATVIDADE PARA CADA CANDI-

DATO: 30 minutos
A atividade a ser desenvolvida NA PROVA PRÁTICA consta 

do Anexo V do Edital de Abertura de Inscrições.
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL CORONEL RAPHAEL BRAN-

DÃO – BARRETOS
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA AUXI-

LIAR DE DOCENTE, EDITAL Nº 108/01/2024 – PROCESSO 
Nº136.00069675/2024–31

EDITAL DE RESULTADO DA AFERIÇÃO DA VERACIDADE DA 
AUTODECLARAÇÃO E CONVOCAÇÃO PARA A PROVA PRÁTICA

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL CORONEL 
RAPHAEL BRANDÃO, da cidade de BARRETOS, faz saber aos 
candidatos abaixo relacionados o resultado da aferição da vera-
cidade da autodeclaração para os candidatos que se declararam 
pretos, pardos ou indígenas e manifestaram interesse em utilizar 
a pontuação diferenciada, e CONVOCA os candidatos listados 
em "CANDIDATOS SELECIONADOS PARA A PROVA PRÁTICA" 
para a realização da Prova Prática.

A Prova Prática será realizada na ESCOLA TÉCNICA ESTA-
DUAL CORONEL RAPHAEL BRANDÃO, situada na AVENIDA 37 
Nº 646

BAIRRO: BARONE – CEP: 14780–390 – CIDADE: BARRETOS
Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo Seletivo 

Simplificado em virtude da constatação da falsidade da auto-
declaração (ou seja, que constar da lista de CANDIDATOS NÃO 
ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO DECLARADA) é facultado, no 
prazo de 7 (sete) dias, opor pedido de reconsideração, conforme 
orientações previstas no Capítulo VII do Edital de Abertura de 
Inscrições.

ÁREA DE ATUAÇÃO
INFORMÁTICA
CANDIDATOS ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO DECLARADA:
Nº de inscrição / Nome ou Nome Social / RG / CPF
1/HALEXANDRE LORD WILSON BARBOSA DA 

COSTA/33.415.088–7/31467307823/13.00
6/MARCELO EDUARDO TIAGO MARTINS/5926475

1X/52355976805/9.00
9/FELIPE AUGUSTO FRANCO MIGU

EL/586518885/48393224810/9.00
13/LAURA FERREIRA DE SOUZA/525770707/507125988

55/9.00
CANDIDATOS SELECIONADOS PARA A PROVA PRÁTICA 

(candidatos convocados para participarem da Prova Prática, 
ou seja, os 10 (dez) primeiros classificados, bem como os que 
empataram na 10ª (décima) classificação)

Nº de Inscrição / Nome (ou Nome Social) / RG / CPF / Nota 
da Análise do Memorial Circunstanciado

1/HALEXANDRE LORD WILSON BARBOSA DA 
COSTA/33.415.088–7/31467307823/13.00

2/DANIELE PAULA BOLONHA DA SILVA/338827134/3073
8044806/7.00

6/MARCELO EDUARDO TIAGO MARTINS/5926475
1X/52355976805/9.00

9/FELIPE AUGUSTO FRANCO MIGU
EL/586518885/48393224810/9.00

10/GULHERME FERNANDO PIRES/455269774/450028028
69/19.25

11/GABRIEL DA SILVA RODRI-
GUES/627968867/50259276847/7.00

13/LAURA FERREIRA DE SOUZA/525770707/507125988
55/9.00

14/LEANDRO GONÇALVES MAGA-
LHÃES/431552824/22584046814/6.13

DATA DA PROVA PRÁTICA: 05/06/2024
HORÁRIO DE INÍCIO DA PROVA: 12:00
TEMPO DE DURAÇÃO DA ATVIDADE PARA CADA CANDI-

DATO: 40 minutos
A atividade a ser desenvolvida NA PROVA PRÁTICA consta 

do Anexo V do Edital de Abertura de Inscrições.
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL AMIM JUNDI – OSVALDO 

CRUZ
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA AUXI-

LIAR DE DOCENTE, EDITAL Nº 027/01/2024 – PROCESSO 
Nº136.000485412024–87

EDITAL DE RESULTADO DA AFERIÇÃO DA VERACIDADE DA 
AUTODECLARAÇÃO E CONVOCAÇÃO PARA A PROVA PRÁTICA

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL AMIM JUNDI, 
da cidade de OSVALDO CRUZ, faz saber aos candidatos abaixo 

ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL GUARACY SILVEIRA – SÃO 
PAULO

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA AUXI-
LIAR DE DOCENTE, EDITAL Nº 061/01/2024 – PROCESSO 
Nº136.00021659/2024–68

DESPACHO DO DIRETOR DA UNIDADE DE ENSINO DE 
21/05/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL GUARACY SILVEI-
RA, da cidade de SÃO PAULO, no uso das atribuições e compe-
tências conferidas por meio artigo 4º da Deliberação CEETEPS 
84, de 14 de julho de 2022, publicada no DOE 23/07/2022, 
HOMOLOGA o Processo Seletivo Simplificado na área de atu-
ação Informática.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL MONSENHOR ANTÔNIO 

MAGLIANO – GARÇA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA AUXI-

LIAR DE DOCENTE, EDITAL Nº 088/02/2024, – PROCESSO 
Nº136.00081875/2024–62

PORTARIA DO DIRETOR DA UNIDADE DE ENSINO Nº 43, 
DE 21/05/2024

O Diretor da Escola Técnica Estadual Antonio Devisate, 
designado nos termos do Despacho 119/2024 - URH, para res-
ponder pelo Processo Seletivo de Auxiliar de Docente, à vista das 
disposições dos artigos 4º, 9º e 10 da Deliberação CEETEPS 84, 
de 14 de julho de 2022, publicada no DOE 23/07/2022, expede 
a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

TITULARES
MARCO ANTONIO MACHADO, RG.: 17656918–2,PROFES-

SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO , Presidente.
RENATO AUGUSTO DE PAULA ALVES, RG.: 46256893–3,AUXI-

LIAR DE DOCENTE , Especialista.
ARNALDO MARTINS HIDALGO JUNIOR, RG.: 24600896–9, 

PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
SUPLENTES
RENATA PINHEIRO, RG.: 24929809–0, PROFESSOR DE ENSI-

NO MÉDIO E TÉCNICO
DANIEL TOETZ DUARTE, RG.: 34979332–3, PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Artigo 2º – Ficam designados, para compor a Comissão 

de Verificação do Processo Seletivo Simplificado, os membros 
abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro:

RENATA PINHEIRO, RG.: 24929809–0, 24929809–0, Pre-
sidente

DURVAL DOS SANTOS DE OLIVEIRA, RG.: 16266785, PRO-
FESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO ,

ANA PAULA BERNARDO BARBOSA YOSHIDA, RG.: 
33288864–2, 33288864–2 .

Artigo 3º – A participação dos membros na Banca Exami-
nadora e Comissão de Verificação não demandará ônus para 
o CEETEPS.

Artigo 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

*
FACULDADE DE TECNOLOGIA DE ADAMANTINA – ADA-

MANTINA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA AUXI-

LIAR DE DOCENTE, EDITAL Nº 291/01/2024, – PROCESSO 
Nº136.00083672/2024–19

PORTARIA DO DIRETOR DA UNIDADE DE ENSINO Nº 22, 
DE 21/05/2024

O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA DE ADAMAN-
TINA, da cidade de ADAMANTINA, à vista das disposições dos 
artigos 4º, 9º e 10 da Deliberação CEETEPS 84, de 14 de julho de 
2022, publicada no DOE 23/07/2022, expede a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

TITULARES
LEANDRO RADIGHIERI, RG.: 40204805–2,DIRETOR DE SER-

VIÇO , Presidente.
ANDRE LUIS SCAGNOLATO, RG.: 19919304–6,PROFESSOR 

DE ENSINO SUPERIOR , Especialista.
AMANDA ALESSIO, RG.: 45496011–6, PROFESSOR DE ENSI-

NO SUPERIOR
SUPLENTES
DANIEL DE OLIVEIRA SILVA, RG.: 45932431–7, PROFESSOR 

DE ENSINO SUPERIOR
PAULO ROBERTO DA SILVA RUIZ, RG.: 32719275–6, PRO-

FESSOR DE ENSINO SUPERIOR .
Artigo 2º – Ficam designados, para compor a Comissão 

de Verificação do Processo Seletivo Simplificado, os membros 
abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro:

BRUNO CESAR GOES, RG.: 45401550–1, 45401550–1, 
Presidente

LEANDRO RADIGHIERI, RG.: 40204805–2, DIRETOR DE 
SERVIÇO ,

ANDRE LUIS SCAGNOLATO, RG.: 19919304–6, 19919304–6 
.

Artigo 3º – A participação dos membros na Banca Exami-
nadora e Comissão de Verificação não demandará ônus para 
o CEETEPS.

Artigo 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE POÁ – POÁ
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA AUXILIAR DE 

DOCENTE, EDITAL Nº 210/01/2024, – PROCESSO NºSEI – 
136.00099966/2024–54

PORTARIA DO DIRETOR DA UNIDADE DE ENSINO Nº 1, DE 
21/05/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE POÁ, da 
cidade de POÁ, à vista das disposições dos artigos 4º, 9º e 10 da 
Deliberação CEETEPS 84, de 14 de julho de 2022, publicada no 
DOE 23/07/2022, expede a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

TITULARES
JULIO CESAR VIEIRA DA SILVA, RG.: 41682372–5,PROFES-

SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO , Presidente.
CINTIA BATISTA PINTO DA SILVA, RG.: 32440785–3,PRO-

FESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO , Especialista.
CELIA REGINA BUENO FIGUEIRA, RG.: 20526350–1, PRO-

FESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
SUPLENTES
PAULO VINICIUS NETO DE CANDIDO, RG.: 12914936–6, 

PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
DOMINGO LUCIO CANCELA, RG.: 267167957–7, PROFES-

SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Artigo 2º – Ficam designados, para compor a Comissão 

de Verificação do Processo Seletivo Simplificado, os membros 
abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro:

CLEYBSON LEANDRO DA SILVA, RG.: 44671655–8, 
44671655–8, Presidente

JOBERTO JOSE DE ALCAMIM RODRIGUES, RG.: 13557242–
3, PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO ,

MANOELA SOUSA RAMOS, RG.: 44128168–0, 44128168–0 .
Artigo 3º – A participação dos membros na Banca Exami-

nadora e Comissão de Verificação não demandará ônus para 
o CEETEPS.

Artigo 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

ENDEREÇO: AV 05 Nº 445
BAIRRO: CENTRO – CEP: 13500380 – CIDADE: RIO CLARO
ÁREA DE ATUAÇÃO: Informática
Nº DE VAGAS: 1
CANDIDATO CONVOCADO
Nº de inscrição / Nome (ou Nome Social) / RG/ CPF / Clas-

sificação Final
3/GIOVANNI POLETTE DALLA LIBERA/395300538 

/43355910805 /1º
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ANTONIO DE PÁDUA CARDO-

SO – BATATAIS
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA AUXI-

LIAR DE DOCENTE, EDITAL Nº 030/02/2024 – PROCESSO 
Nº136.00072902/2024–14

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 1
CONVOCAÇÃO NORMAL
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ANTONIO DE 

PÁDUA CARDOSO, da cidade de BATATAIS, em face do concito 
no Capítulo XV do Edital de Abertura de Inscrições, CONVOCA 
o candidato abaixo relacionado, para aceite da função, no dia, 
horário e endereço abaixo indicados.

O candidato convocado deverá comparecer com documento 
de identificação com foto, nos termos do Edital de Abertura de 
Inscrições.

O candidato convocado poderá ser representado por pro-
curador constituído, desde que o procurador entregue, no ato 
da manifestação para o aceite da função, mandato com firma 
reconhecida e acompanhado de cópia do documento de identi-
ficação do candidato e do procurador. O candidato assumirá as 
consequências de eventuais erros cometidos por seu procurador.

A convocação para o aceite da função obedecerá a ordem 
de classificação final.

O candidato terá exaurido os direitos decorrentes de sua 
habilitação no Processo Seletivo Simplificado em caso de:

a) Não atender a convocação.
b) Recusar a vaga oferecida.
c) Não comprovar possuir o requisito de titulação para a 

área de atuação objeto deste certame, informado no formulário 
de inscrição.

d) Não entregar, no prazo de 7 dias úteis (contados da 
data de aceite da função), toda a documentação exigida para 
formalizar a admissão.

e) Deixar de entrar em exercício no prazo estipulado.
f) Não comprovar possuir as condições listadas no item 1 do 

Capítulo IV do Edital de Abertura de Inscrições.
DATA DO COMPARECIMENTO: 23/05/2024
HORÁRIO: 10:00
LOCAL DE APRESENTAÇÃO: ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL 

ANTONIO DE PÁDUA CARDOSO
ENDEREÇO: RUA ARTHUR LOPES DE OLIVEIRA Nº 1087
BAIRRO: SANTO ANTÔNIO – CEP: 14300000 – CIDADE: 

BATATAIS
ÁREA DE ATUAÇÃO: QUÍMICA
Nº DE VAGAS: 1
CANDIDATO CONVOCADO
Nº de inscrição / Nome (ou Nome Social) / RG/ CPF / Clas-

sificação Final
4/MATEUS DE ANDRADE SOARES/36041444/8 

/35863594896 /1º
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE GUARULHOS – GUARU-

LHOS
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA AUXI-

LIAR DE DOCENTE, EDITAL Nº 295/01/2024, – PROCESSO 
Nº136.00028621/2024–16

PORTARIA DO DIRETOR DA UNIDADE DE ENSINO Nº 12, 
DE 03/04/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE GUARULHOS, 
da cidade de GUARULHOS, à vista das disposições dos artigos 
4º e 10 da Deliberação CEETEPS 84, de 14 de julho de 2022, 
publicada no DOE 23/07/2022, ALTERA a Banca Examinadora, 
designada por meio da Portaria do Diretor da Unidade de Ensino 
nº 12, de 03/04/2024, publicada no DOE de 04/04/2024, passan-
do a vigorar conforme a seguir especificado, sob a presidência 
do primeiro:

Titulares:
MARCEL THOME FILHO, RG.: 21469784, PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Presidente.
RODRIGO VIEIRA CAMPOS, RG.: 35747394–2, PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Especialista.
MARLENE DA SILVA MAXIMIANO DE OLIVEIRA, RG.: 

28639545–9, PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO.
Suplentes:
KLEBIA QUEIROZ OLIVEIRA THOME, RG.: 24329079–2, 

PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO.
JOAO HENRIQUE DOS ANJOS OLIVEIRA, RG.: 44448409-7, 

PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO.
*
ETEC DE ARTES – SÃO PAULO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA AUXI-

LIAR DE DOCENTE, EDITAL Nº 180/02/2024, PROCESSO Nº 
136.00055264/2024-69

EDITAL DE ALTERAÇÃO DO CRONOGRAMA (ANEXO I) DO 
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES

O Diretor da ETEC DE ARTES, da cidade de SÃO PAULO, 
faz saber aos candidatos a ALTERAÇÃO do CRONOGRAMA 
(ANEXO I) do Edital de Abertura de Inscrições, publicado no 
DOE de 03/04/2023, seção III, página 72, passando a vigorar 
conforme segue:

ÁREA DE ATUAÇÃO:
DESIGN
C. Período provável para publicação das inscrições deferi-

das/indeferidas e resultado da Análise do Exame de Memorial 
Circunstanciado (e convocação para a Prova Prática, se houver): 
20/05/2024 a 09/06/2024

D. Período provável para publicação dos atos relativos à 
aferição da veracidade da autodeclaração e convocação para a 
Prova Prática (se houver): 21/05/2024 a 10/06/2024

E. Período provável para publicação dos atos relativos ao 
resultado da Prova Prática e classificação final: 22/05/2024 a 
11/06/2024

F. Período provável para publicação do despacho do Diretor 
de Escola Técnica homologando o Processo Seletivo Simplifica-
do: 23/05/2024 a 12/06/2024

G. Os prazos e procedimentos para interposição de recursos 
encontram-se dispostos no Capítulo XVI do presente Edital.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ARISTÓTELES FERREIRA – 

SANTOS
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA AUXI-

LIAR DE DOCENTE, EDITAL Nº 035/03/2024 – PROCESSO Nº 
136.00044530/2024–28

DESPACHO DO DIRETOR DA UNIDADE DE ENSINO DE 
20/05/2024

A Diretora da Escola Técnica Estadual Aristóteles Ferreira, 
da cidade de Santos, no uso das atribuições e competências 
conferidas por meio do artigo 4º da Deliberação CEETEPS 84, 
de 14 de julho de 2022, publicada no DOE 23/07/2022, com-
binado com as disposições contidas no Capítulo XVI do Edital 
de Abertura de Inscrições, INDEFERE o recurso interposto por 
Rafael Lima Honorato, RG 37.102.571, inscrito sob nº 10. Motiva 
o indeferimento do recurso a banca examinadora não ter iden-
tificado motivos para revisar as notas obtidas pelo candidato 
na prova prática.

A íntegra da resposta ao recurso encontra-se disponível 
na Unidade de Ensino, podendo o candidato requerê-la 
mediante solicitação formalizada através do e-mail informado 
no Edital de Abertura de Inscrições, para ciência.

ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PAULINO BOTELHO – SÃO 
CARLOS

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA AUXI-
LIAR DE DOCENTE, EDITAL Nº 091/01/2024 – PROCESSO 
Nº136.00091944/2024–63

EDITAL DE RESULTADO DA PROVA PRÁTICA E CLASSIFI-
CAÇÃO FINAL

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PAULINO BOTE-
LHO, da cidade de SÃO CARLOS, faz saber aos candidatos abaixo 
relacionados o resultado da Prova Prática e Classificação Final 
do Processo Seletivo Simplificado:

ÁREA DE ATUAÇÃO:
INFORMÁTICA(INFORMÁTICA)
CANDIDATOS APROVADOS
(Os candidatos que obtiveram nota igual ou superior a 50 

(cinquenta) pontos na Prova Prática)
Nº de Inscrição / Nome (ou Nome Social) / RG / CPF / Nota 

da Análise do Memorial Circunstanciado / Nota da Prova Prática 
/ Nota Final / Classificação Final

10 / LUCAS FRIGERI SALARO / 59535523–7 / 49339659864 
/ 13,00 / 81,33 / 0 / 94,33 / 1º

9 / ERICK DANIEL SANTIAGO DE ARAUJO / 39016687X / 
47770755832 / 7,00 / 72,70 / 0 / 79,70 / 2º

3 / BRUNA ADRIELE DE OLIVEIRA DAL’EVEDOVE / 
461636542 / 35988680810 / 10,00 / 69,70 / 0 / 79,70 / 3º

11 / VICTOR TREGIER ARAUJO / 505934255 / 41852750804 
/ 11,00 / 65,70 / 0 / 76,70 / 4º

CANDIDATOS AUSENTES(Os candidatos que não compare-
ceram no dia da Prova Prática):

Nº de inscrição / RG / CPF
1 / 580327504 / 47579762838 /
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DEPUTADO PAULO ORNELLAS 

CARVALHO DE BARROS – GARÇA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA AUXI-

LIAR DE DOCENTE, EDITAL Nº 093/01/2023 – PROCESSO 
Nº136.00029947/2023–80

DESPACHO DO DIRETOR DA UNIDADE DE ENSINO DE 
21/05/2024

O Diretor da Escola Técnica Estadual Paulo Guerreiro Fran-
co, designado nos termos do Despacho 18/2024 - URH, para 
responder pelo Processo Seletivo de Auxiliar de Docente, no uso 
das atribuições e competências conferidas por meio artigo 4º da 
Deliberação CEETEPS 84, de 14 de julho de 2022, publicada no 
DOE 23/07/2022, HOMOLOGA o Processo Seletivo Simplificado 
na área de atuação Agrícola.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE ARAÇATUBA – ARAÇA-

TUBA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA AUXI-

LIAR DE DOCENTE, EDITAL Nº 165/01/2024 – PROCESSO 
Nº136.00062836/2024–66

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 1
CONVOCAÇÃO NORMAL
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE ARAÇATUBA, 

da cidade de ARAÇATUBA, em face do concito no Capítulo XV do 
Edital de Abertura de Inscrições, CONVOCA o candidato abaixo 
relacionado, para aceite da função, no dia, horário e endereço 
abaixo indicados.

O candidato convocado deverá comparecer com documento 
de identificação com foto, nos termos do Edital de Abertura de 
Inscrições.

O candidato convocado poderá ser representado por pro-
curador constituído, desde que o procurador entregue, no ato 
da manifestação para o aceite da função, mandato com firma 
reconhecida e acompanhado de cópia do documento de identi-
ficação do candidato e do procurador. O candidato assumirá as 
consequências de eventuais erros cometidos por seu procurador.

A convocação para o aceite da função obedecerá a ordem 
de classificação final.

O candidato terá exaurido os direitos decorrentes de sua 
habilitação no Processo Seletivo Simplificado em caso de:

a) Não atender a convocação.
b) Recusar a vaga oferecida.
c) Não comprovar possuir o requisito de titulação para a 

área de atuação objeto deste certame, informado no formulário 
de inscrição.

d) Não entregar, no prazo de 7 dias úteis (contados da 
data de aceite da função), toda a documentação exigida para 
formalizar a admissão.

e) Deixar de entrar em exercício no prazo estipulado.
f) Não comprovar possuir as condições listadas no item 1 do 

Capítulo IV do Edital de Abertura de Inscrições.
DATA DO COMPARECIMENTO: 23/05/2024
HORÁRIO: 10:00
LOCAL DE APRESENTAÇÃO: ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL 

DE ARAÇATUBA
ENDEREÇO: AVENIDA PRESTES MAIA Nº 1764
BAIRRO: IPANEMA – CEP: 16.052–04 – CIDADE: ARAÇA-

TUBA
ÁREA DE ATUAÇÃO: INFORMÁTICA
Nº DE VAGAS: 1
CANDIDATO CONVOCADO
Nº de inscrição / Nome (ou Nome Social) / RG/ CPF / Clas-

sificação Final
11/GABRIEL HENRIQUE TIETE SANCHES/50651948X 

/46714420862 /1º
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR ARMANDO 

BAYEUX SILVA – RIO CLARO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA AUXI-

LIAR DE DOCENTE, EDITAL Nº 036/01/2024 – PROCESSO 
Nº136.00049349/2024–16

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 1
CONVOCAÇÃO NORMAL
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR 

ARMANDO BAYEUX SILVA, da cidade de RIO CLARO, em face do 
concito no Capítulo XV do Edital de Abertura de Inscrições, CON-
VOCA o candidato abaixo relacionado, para aceite da função, no 
dia, horário e endereço abaixo indicados.

O candidato convocado deverá comparecer com documento 
de identificação com foto, nos termos do Edital de Abertura de 
Inscrições.

O candidato convocado poderá ser representado por pro-
curador constituído, desde que o procurador entregue, no ato 
da manifestação para o aceite da função, mandato com firma 
reconhecida e acompanhado de cópia do documento de identi-
ficação do candidato e do procurador. O candidato assumirá as 
consequências de eventuais erros cometidos por seu procurador.

A convocação para o aceite da função obedecerá a ordem 
de classificação final.

O candidato terá exaurido os direitos decorrentes de sua 
habilitação no Processo Seletivo Simplificado em caso de:

a) Não atender a convocação.
b) Recusar a vaga oferecida.
c) Não comprovar possuir o requisito de titulação para a 

área de atuação objeto deste certame, informado no formulário 
de inscrição.

d) Não entregar, no prazo de 7 dias úteis (contados da 
data de aceite da função), toda a documentação exigida para 
formalizar a admissão.

e) Deixar de entrar em exercício no prazo estipulado.
f) Não comprovar possuir as condições listadas no item 1 do 

Capítulo IV do Edital de Abertura de Inscrições.
DATA DO COMPARECIMENTO: 23/05/2024
HORÁRIO: 10:00
LOCAL DE APRESENTAÇÃO: ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL 

PROFESSOR ARMANDO BAYEUX SILVA

PC-Sueli
Realce
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8.1. Caberá ao candidato revisar as informações prestadas 
no formulário antes de finalizar a inscrição.

8.2. Após a finalização da inscrição o candidato poderá 
requerer a correção das seguintes informações pessoais presta-
das no formulário de inscrição:

a) Nome ou Nome Social.
b) RG ou Registro Nacional Migratório, se estrangeiro.
c) CPF.
8.3. A correção que trata o item anterior poderá ser solicita-

da pelo candidato até o término da validade do Processo Sele-
tivo Simplificado, desde que o candidato não tenha a inscrição 
indeferida ou sido eliminado do certame.

8.4. Para solicitar a correção das informações pessoais indi-
cadas no item 8.2 deste Capítulo o candidato deverá:

a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES.
c) fazer o download do arquivo correspondente ao reque-

rimento de Correção das Informações Pessoais, e preenchê–lo 
com as informações pertinentes.

d) juntar ao requerimento a cópia de um documento de 
identificação oficial que contenha a informação a ser corrigida.

e) encaminhar o requerimento e a cópia do documento ofi-
cial para o e–mail e152op@cps.sp.gov.br. No assunto do e–mail 
deverá constar expressamente: CORREÇÃO DE INFORMAÇÕES 
PESSOAIS – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 
152/48/2024.

8.5. Após a finalização da inscrição, o candidato não pode-
rá corrigir ou alterar informações, bem como acrescentar ou 
substituir os documentos encaminhados. A exceção se dará com 
a correção das informações a que se referem o item 8.2 deste 
Capítulo, seguindo os procedimentos constantes no item 8.4.

9. O Centro Paula Souza e a Unidade de Ensino não se 
responsabilizam por solicitação de inscrição não recebida 
por motivos de ordem técnica dos computadores/dispositivos 
móveis, falhas de comunicação, bem como outros fatores que 
impossibilitem a transferência de dados.

V – DA PARTICIPAÇÃO DOS CANDIDATOS COM DEFICI-
ÊNCIA

1. É assegurado às pessoas com deficiência o direito de 
inscrição no Processo Seletivo Simplificado.

2. Para fins deste Processo Seletivo Simplificado, conside-
ram–se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas 
categorias discriminadas no parágrafo único do artigo 1° do 
Decreto n° 59.591, de 14/10/2013.

3. De acordo com a deficiência, o candidato poderá indicar, 
até o término da inscrição, mediante requerimento que constitui 
o ANEXO V do presente Edital, as ajudas técnicas e condições 
específicas necessárias para a realização da Prova de Métodos 
Pedagógicos.

3.1. O candidato com deficiência auditiva indicará:
a) A necessidade de fiscal para auxiliá–lo na realização 

da Prova de Métodos Pedagógicos como intérprete de Língua 
Brasileira de Sinais – LIBRAS. O candidato poderá encaminhar 
solicitação para que a prova seja gravada, a fim de apurar, em 
grau de possível recurso, eventual falha do fiscal.

b) A possibilidade de utilização de aparelho auricular, sujei-
to a inspeção e aprovação de seu uso.

3.2. O candidato com deficiência física indicará a necessi-
dade de utilização de mobiliário adaptado e espaços adequados 
para a realização da Prova de Métodos Pedagógicos, facilidade 
de acesso às salas de prova e demais instalações relacionadas 
ao Processo Seletivo Simplificado.

4. O atendimento às condições especiais pleiteadas para 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos ficará sujeito à 
análise da razoabilidade do pedido.

5. O candidato com deficiência participará do Processo 
Seletivo Simplificado em igualdade de condições com os 
demais candidatos, no que se refere aos critérios de avaliação 
e desempenho.

6. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição 
conforme as instruções constantes deste Capítulo, não poderá 
invocar sua situação para quaisquer benefícios, bem como 
impetrar recurso em razão de sua deficiência, seja qual for o 
motivo alegado.

7. O Diretor da Unidade de Ensino providenciará para que 
as provas do Processo Seletivo Simplificado sejam realizadas em 
locais acessíveis aos candidatos com deficiência.

8. A verificação da aptidão física e mental do candidato com 
deficiência para o exercício da função de Professor de Ensino 
Médio e Técnico será verificada nos termos estabelecidos no 
Capítulo XII deste Edital.

VI – DA PARTICIPAÇÃO DE ESTRANGEIROS
1. Para inscrição no Processo Seletivo Simplificado, o candi-

dato estrangeiro deverá possuir o Registro Nacional Migratório 
(antigo Registro Nacional de Estrangeiro – RNE).

2. Somente poderá ser admitido o estrangeiro que preencha 
os requisitos para naturalização, e o estrangeiro de naciona-
lidade portuguesa, com direito aos benefícios do Estatuto da 
Igualdade (Decreto n° 3.297, de 19/09/2001).

3. O estrangeiro obriga–se a comprovar, no momento do 
atendimento de sua convocação para admissão:

a) O enquadramento na hipótese de naturalização ordinária 
(artigo 12, II, “a”, da Constituição Federal), mediante deferimen-
to de seu pedido de nacionalidade brasileira pela autoridade 
federal competente.

b) O enquadramento na hipótese de naturalização extra-
ordinária (artigo 12, II, “b”, da Constituição Federal), pelo 
preenchimento das condições exigidas na legislação federal 
para a concessão da nacionalidade brasileira, mediante a apre-
sentação de cópia do requerimento de naturalização junto ao 
Ministério da Justiça e Segurança Pública, com os documentos 
que o instruíram.

c) Na hipótese de nacionalidade portuguesa, pelo preen-
chimento dos requisitos necessários à fruição dos benefícios do 
Estatuto de Igualdade com brasileiros quanto ao gozo de direi-
tos civis, mediante a apresentação de cópia do requerimento 
para sua obtenção junto ao Ministério da Justiça e Segurança 
Pública, com os documentos que o instruíram.

4. Será desclassificado do Processo Seletivo Simplificado o 
estrangeiro que não cumprir as exigências listadas no item 3 do 
presente Capítulo.

VII – DO SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIADA
1. O candidato preto, pardo ou indígena poderá fazer 

uso do sistema de pontuação diferenciada, nos termos da Lei 
Complementar nº 1.259, de 15/01/2015 e do Decreto nº 63.979, 
de 19/12/2018.

2. O sistema de pontuação diferenciada consiste na aplica-
ção de fatores de equiparação, mediante acréscimos na pontu-
ação final do candidato beneficiário em cada fase do Processo 
Seletivo Simplificado (na análise do Memorial Circunstanciado e 
na Prova de Métodos Pedagógicos).

3. Para fazer jus à pontuação diferenciada, o candidato 
deverá, no ato de inscrição, declarar cumulativamente:

a) Que é preto, pardo ou indígena;
b) Sob as penas da lei, que não foi eliminado de concurso 

público ou processo seletivo no âmbito do Estado de São 
Paulo, nem teve anulado ato de nomeação ou admissão, em 
decorrência da falsidade da autodeclaração, nos termos do 
disposto no parágrafo único do artigo 4º da Lei Complementar 
nº 1.259/2015; e

c) Que tem interesse em utilizar a pontuação diferenciada, 
nos termos do Decreto nº 63.979/2018.

4. É permitido ao candidato declarar–se preto, pardo ou 
indígena e manifestar que não deseja se beneficiar do sistema de 
pontuação diferenciada. Nesse caso, o candidato será submetido 
às regras gerais estabelecidas neste Edital, e não poderá impetrar 
recurso em razão desta opção, seja qual for o motivo alegado.

2. As publicações referentes ao Processo Seletivo Simplifi-
cado deverão ser acompanhadas por meio do Diário Oficial do 
Estado – DOE (www.imprensaoficial.com.br), e serão divulgadas 
nos sites do Portal de Concursos Públicos do Estado (www.
concursopublico.sp.gov.br) e do Centro Estadual de Educação 
Tecnológica Paula Souza – CEETEPS (www.cps.sp.gov.br).

3. As datas previstas para realização do Processo Seletivo 
Simplificado constarão de cronograma de atividades (ANEXO I 
deste Edital). Qualquer alteração no cronograma implicará em 
nova publicação no DOE.

4. As atribuições a serem exercidas pelo candidato admitido 
são as definidas no artigo 93 do Regimento Comum das Escolas 
Técnicas Estaduais do CEETEPS, aprovado pela Deliberação 
CEETEPS 3/2013 (ANEXO II deste Edital).

4.1. A admissão por este Processo Seletivo Simplificado será 
regida pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e legislação 
complementar.

5. A aprovação no Processo Seletivo Simplificado não 
assegura direito de ingresso automático na função de Professor 
de Ensino Médio e Técnico, mas sim a mera expectativa de nela 
ser admitido, de acordo com as aulas no componente curricular 
que possam surgir durante o período de validade do certame.

6. Objetivando garantir os princípios básicos que regem a 
Administração Pública, dentre eles o de moralidade e impesso-
alidade, poderá a responsabilidade da realização do Processo 
Seletivo Simplificado ser atribuída à Direção de outra Unidade 
de Ensino.

II – DOS VENCIMENTOS E COMPOSIÇÃO DA CARGA–
HORÁRIA

1. O valor da hora–aula prestada é de R$ 21,40 (vinte e um 
reais e quarenta centavos), correspondente ao PADRÃO I–A, da 
Escala Salarial – Professor de Ensino Médio e Técnico, a que se 
refere a Lei Complementar nº 1.388, de 11/07/2023.

2. A carga horária mensal é constituída de horas–aula, 
acrescida de 30% (trinta por cento) de hora–atividade, referente 
ao número de aulas efetivamente ministradas.

2.1. Para efeito de cálculo da retribuição mensal correspon-
dente às horas prestadas, o mês será considerado como tendo 
4,5 (quatro e meio) semanas, acrescido de 1/6 (um sexto) a título 
de repouso semanal remunerado.

2.2. A carga horária mensal estará sujeita a variação de 
acordo com as normas internas do CEETEPS que disciplinam a 
atribuição de aulas, não podendo ultrapassar o limite de 200 
(duzentas) horas.

III – DOS REQUISITOS DA FUNÇÃO E DE TITULAÇÃO
1. O requisito de qualificação dos profissionais para o 

componente curricular é estabelecido por meio do Catálogo de 
Requisitos de Titulação para a Docência.

1.1. O Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência 
foi instituído pela Deliberação CEETEPS nº 6, de 16/07/2008 
(e suas alterações), e regulamentado pela Unidade do Ensi-
no Médio e Técnico, por meio da Instrução CETEC nº 1, de 
19/02/2013.

2. Os requisitos da função de Professor de Ensino Médio e 
Técnico e de titulação para o componente curricular previstos 
no Catálogo de Requisitos de Titulação para a Docência (lista de 
titulações necessárias para ministração das aulas) constarão do 
ANEXO III do presente Edital.

IV – DAS CONDIÇÕES E INSCRIÇÕES
1. Para participação no Processo Seletivo Simplificado, o 

candidato assume cumprir as condições abaixo discriminadas, 
quando da admissão:

a) Ser brasileiro nato, naturalizado ou, em caso de naciona-
lidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade 
entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de 
direitos políticos, nos termos do artigo 12, § 1º, da Constituição 
Federal;

b) Possuir, no mínimo, 18 anos de idade.
c) Estar em dia com as obrigações eleitorais.
d) Estar em dia com as obrigações do Serviço Militar.
e) Ter aptidão física e mental para o exercício das obriga-

ções da função.
f) Não ter sido demitido ou demitido a bem do serviço 

público, no período de 5 (cinco) e 10 (dez) anos, respectivamen-
te, conforme disposto no parágrafo único do artigo 307 da Lei 
nº 10.261, de 28/10/1968 (Estatuto dos Funcionários Públicos 
Civis do Estado).

g) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 
Edital.

2. As inscrições deverão ser realizadas somente pela inter-
net, no site www.cps.sp.gov.br, no período de 05/06/2024 até às 
23h59 de 19/06/2024.

3. Para inscrever–se, o candidato deverá:
a) acessar o site www.cps.sp.gov.br.
b) clicar em Etec \> Concursos \> ETEC \> PROCESSO SEL. 

PARA DOCENTES \> INSCRIÇÕES ABERTAS.
c) ler atentamente o respectivo edital e preencher o formu-

lário de inscrição.
d) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 

Edital, ou ser aluno regularmente matriculado em curso superior 
correspondente a uma das titulações previstas como requisito.

e) Fazer upload de uma foto recente e nítida (obtida nos 
últimos 3 meses), na hipótese do candidato declarar–se preto ou 
pardo e optar pela utilização do sistema de pontuação diferen-
ciada nos termos do Capítulo VII do presente Edital.

f) Fazer upload do Registro Administrativo de Nascimento 
do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, o Rani de um de 
seus genitores, na hipótese do candidato declarar–se indígena e 
optar pela utilização do sistema de pontuação diferenciada nos 
termos do Capítulo VII do presente Edital.

g) Fazer upload legível do Memorial Circunstanciado e 
documentação comprobatória, observando–se, para tanto, o 
Capítulo VIII deste Edital.

4. Não será aceita a inscrição realizada por qualquer outra 
forma ou via não especificada neste Edital.

5. Em conformidade com o Decreto nº 55.588, de 
17/03/2010, a pessoa transexual ou travesti poderá solicitar o 
uso do "nome social" para tratamento, mediante indicação no 
formulário de inscrição.

6. A candidata lactante que necessitar amamentar durante 
a realização da Prova de Métodos Pedagógicos poderá fazê–lo, 
mediante preenchimento de requerimento próprio, endereçado 
a Direção da Unidade de Ensino responsável pelo Processo 
Seletivo Simplificado.

6.1. A criança deverá ser acompanhada, em ambiente 
reservado para este fim, de adulto responsável por sua guarda.

6.2. Os dados do adulto responsável pela guarda da criança 
(nome, RG e CPF) deverão constar do requerimento.

6.3. Não haverá compensação do tempo de amamentação 
em favor da candidata.

6.4. Nos horários previstos para amamentação, a candidata 
lactante poderá ausentar–se temporariamente da sala de prova, 
acompanhada de um fiscal.

6.5. Na sala reservada para amamentação ficará somente a 
candidata lactante, a criança e uma fiscal, sendo vedada neste 
momento a permanência do adulto responsável por sua guarda.

7. As inscrições serão deferidas ou indeferidas pelo Diretor 
da Unidade de Ensino.

7.1. O candidato terá a inscrição indeferida quando:
a) Deixar de atender aos procedimentos para inscrição 

listados no item 3 do presente Capítulo.
b) Não registrar no formulário de inscrição a titulação.
c) Quando constatado preenchimento incorreto e/ou incom-

pleto do formulário de inscrição.
8. O candidato deverá ler todas as instruções estipuladas 

neste edital antes de efetuar a inscrição, e será o responsável 
pelas informações prestadas no formulário de inscrição.

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

TITULARES
JULIANA APARECIDA DOS SANTOS, RG.: 45156521–6,PRO-

FESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO , Presidente.
FERNANDO DE OLIVEIRA ROCHA, RG.: 27999812–0,PRO-

FESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO , Especialista.
WERNER PETER MARCON, RG.: 45942434–8, PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
SUPLENTES
DONIZETE ANESIO BASSO, RG.: 8171028–8, PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
MARIA ANGELICA BERCHOL DA SILVA TRAVESSA, RG.: 

27563073–0, PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL MONSENHOR ANTÔNIO 

MAGLIANO – GARÇA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA AUXI-

LIAR DE DOCENTE, EDITAL Nº 088/02/2024, PROCESSO Nº 
136.00081875/2024-62

EDITAL DE ALTERAÇÃO DO CRONOGRAMA (ANEXO I) DO 
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES

O Diretor da Escola Técnica Estadual Antonio Devisate, 
designado nos termos do Despacho 119/2024 - URH, para 
responder pelo Processo Seletivo de Auxiliar de Docente, faz 
saber aos candidatos a ALTERAÇÃO do CRONOGRAMA (ANEXO 
I) do Edital de Abertura de Inscrições, publicado no DOE de 
08/04/2024, seção III, páginas 75, 76 e 77, passando a vigorar 
conforme segue:

ÁREA DE ATUAÇÃO:
INFORMÁTICA
B. Período provável para publicação da Portaria do Diretor 

da Unidade de Ensino designando a Banca Examinadora e 
Comissão de Verificação (se houver) do Processo Seletivo Sim-
plificado: 22/05/2024 a 31/05/2024

C. Período provável para publicação das inscrições defe-
ridas/indeferidas e resultado da Análise do Memorial Cir-
cunstanciado (e convocação para a Prova Prática, se houver): 
23/05/2024 a 07/06/2024

D. Período provável para publicação dos atos relativos a 
aferição da veracidade da autodeclaração e convocação para a 
Prova Prática (se houver): 24/05/2024 a 21/06/2024

E. Período provável para publicação dos atos relativos ao 
resultado da Prova Prática e classificação final: 27/05/2024 a 
28/06/2024

F. Período provável para publicação do despacho do Diretor 
da Unidade de Ensino homologando o Processo Seletivo Simpli-
ficado: 28/05/2024 a 05/07/2024

G. Os prazos e procedimentos para interposição de recursos 
encontram–se dispostos no Capítulo XVI do presente Edital.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR EDSON GALVÃO 

– ITAPETININGA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA AUXI-

LIAR DE DOCENTE, EDITAL Nº 053/01/2024 – PROCESSO 
Nº136.00026773/2024–84

DESPACHO DO DIRETOR DA UNIDADE DE ENSINO DE 
21/05/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR 
EDSON GALVÃO, da cidade de ITAPETININGA, no uso das 
atribuições e competências conferidas por meio artigo 4º da 
Deliberação CEETEPS 84, de 14 de julho de 2022, publicada no 
DOE 23/07/2022, HOMOLOGA o Processo Seletivo Simplificado 
na área de atuação Agrícola.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PEDRO FERREIRA ALVES – 

MOGI MIRIM
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA AUXI-

LIAR DE DOCENTE, EDITAL Nº 096/02/2024 – PROCESSO 
Nº136.00028179/2024–28

EDITAL DE DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRI-
ÇÕES, DE RESULTADO DA ANÁLISE DO MEMORIAL CIRCUNS-
TANCIADO E CONVOCAÇÃO PARA A PROVA PRÁTICA

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PEDRO FERREIRA 
ALVES, da cidade de MOGI MIRIM, faz saber aos candidatos 
abaixo relacionados os resultados relativos ao deferimento/
indeferimento das inscrições e da Análise do Memorial Circuns-
tanciado, e CONVOCA os candidatos listados no item 1 deste 
Edital (Candidatos Selecionados para a Prova Prática) para a 
realização da Prova Prática.

A Prova Prática será realizada na ESCOLA TÉCNICA ESTA-
DUAL PEDRO FERREIRA ALVES, situada na RUA ARIOVALDO 
SILVEIRA FRANCO Nº 237

BAIRRO: JARDIM 31 DE MARÇO – CEP: 13801–005 – CIDA-
DE: MOGI MIRIM

ÁREA DE ATUAÇÃO
Mecânica
1. CANDIDATOS SELECIONADOS PARA A PROVA PRÁTICA 

(candidatos convocados para participarem da Prova Prática, 
ou seja, os 10 (dez) primeiros classificados, bem como os que 
empataram na 10ª (décima) classificação)

Nº de Inscrição / Nome (ou Nome Social) / RG / CPF / Situa-
ção da Inscrição / Nota da Análise do Memorial Circunstanciado

2/RAFAEL HENRIQUE DOS SANTOS SILVA/432325554/325
68573880/44.50

3 /ANDERSON CARVALHO L IMO-
NI/504106247/45417592846/13.62

DATA DA PROVA PRÁTICA: 03/06/2024
HORÁRIO DE INÍCIO DA PROVA: 18:00
TEMPO DE DURAÇÃO DA ATVIDADE PARA CADA CANDI-

DATO: 20 minutos
A atividade a ser desenvolvida NA PROVA PRÁTICA consta 

do Anexo V do Edital de Abertura de Inscrições.
3. CANDIDATOS NÃO CLASSIFICADOS (candidatos que tive-

ram sua inscrição indeferida, não entregaram ou não pontuaram 
na Análise do Memorial Circunstanciado)

Nº de Inscrição / RG / CPF / Motivo
1/446936947/36968955806/Não pontuou na análise do 

Memorial Circunstanciado
4/417196179/31051354803/Não efetuou upload do Memo-

rial Circunstanciado no ato da inscrição.
5/329030516/27571611806/Não efetuou upload da docu-

mentação comprobatória do Memorial Circunstanciado
*
 ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ALBERTO SANTOS DUMONT 

– GUARUJÁ
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 152/48/2024
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ALBERTO SANTOS 

DUMONT, nos termos da Deliberação CEETEPS 41, de 9, publi-
cada no DOE 16/08/2018, e republicada no DOE de 23/08/2018, 
alterada pela Deliberação CEETEPS 68, de 7, publicada no DOE 
de 09/01/2021, e CEETEPS 79, de 13, publicada no DOE de 
28/01/2022, TORNA PÚBLICA A ABERTURA de inscrições ao 
Processo Seletivo Simplificado para FORMAÇÃO DE CADASTRO 
DE DOCENTES, para a função de Professor de Ensino Médio 
e Técnico, objetivando a admissão temporária para atender 
a necessidade de excepcional interesse público, mediante as 
condições estabelecidas nas Instruções Especiais deste Edital.

O Processo Seletivo Simplificado será aberto para o compo-
nente curricular e habilitação a seguir:

COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO):
5103 – Suporte ao Usuário(Informática)
Instruções Especiais
I – DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS
1. O Processo Seletivo Simplificado será regido pelas disposi-

ções da Deliberação CEETEPS 41/2018 (e suas alterações) e, ainda, 
pela Lei Complementar nº 1.044, de 13/05/2008 (e suas alterações).

relacionados o resultado da aferição da veracidade da autode-
claração para os candidatos que se declararam pretos, pardos 
ou indígenas e manifestaram interesse em utilizar a pontuação 
diferenciada, e CONVOCA os candidatos listados em "CANDIDA-
TOS SELECIONADOS PARA A PROVA PRÁTICA" para a realização 
da Prova Prática.

A Prova Prática será realizada na ESCOLA TÉCNICA ESTA-
DUAL AMIM JUNDI, situada na RUA JAPÃO Nº 724

BAIRRO: CENTRO – CEP: 17700–000 – CIDADE: OSVALDO 
CRUZ

Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo Seletivo 
Simplificado em virtude da constatação da falsidade da auto-
declaração (ou seja, que constar da lista de CANDIDATOS NÃO 
ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO DECLARADA) é facultado, no 
prazo de 7 (sete) dias, opor pedido de reconsideração, conforme 
orientações previstas no Capítulo VII do Edital de Abertura de 
Inscrições.

ÁREA DE ATUAÇÃO
INFORMÁTICA
CANDIDATOS ENQUADRADOS NA CONDIÇÃO DECLARADA:
Nº de inscrição / Nome ou Nome Social / RG / CPF
8/JAQUELINE PEREIRA SENA/55586088/45837122869/9.00
CANDIDATOS SELECIONADOS PARA A PROVA PRÁTICA 

(candidatos convocados para participarem da Prova Prática, 
ou seja, os 10 (dez) primeiros classificados, bem como os que 
empataram na 10ª (décima) classificação)

Nº de Inscrição / Nome (ou Nome Social) / RG / CPF / Nota 
da Análise do Memorial Circunstanciado

1/MARCELO DA SILVA PEREI-
RA/425999336/32383505870/8.00

2/GABRIEL HENRIQUE TIETE SANCHES/5065194
8X/46714420862/10.00

4/LUDMILA FERNANDES ROMAN/50340101–
8/47350927819/10.00

5/ERIK ROSSI DA SILVA/631642274/52289139807/8.75
6/JACKSON PEREIRA SENA/495199448/43057646875/10

.00
8/JAQUELINE PEREIRA SENA/55586088/45837122869/9.00
9/FRANCIELE LETICIA DOS SANTOS SILVA/469371249/358

09685803/7.00
12 /G IOVANNA YUMI  TERASH I -

MA/5669229892/41615532854/0.87
13/JOÃO PEDRO LOPES BUZO/56.340.294–

5/47354575852/17.00
DATA DA PROVA PRÁTICA: 18/06/2024
HORÁRIO DE INÍCIO DA PROVA: 13:00
TEMPO DE DURAÇÃO DA ATVIDADE PARA CADA CANDI-

DATO: 30 MINUTOS
A atividade a ser desenvolvida NA PROVA PRÁTICA consta 

do Anexo V do Edital de Abertura de Inscrições.
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR EDSON GALVÃO 

– ITAPETININGA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA AUXI-

LIAR DE DOCENTE, EDITAL Nº 053/02/2024 – PROCESSO 
Nº136.00044847/2024–64

EDITAL DE RESULTADO DA PROVA PRÁTICA E CLASSIFI-
CAÇÃO FINAL

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR 
EDSON GALVÃO, da cidade de ITAPETININGA, faz saber aos 
candidatos abaixo relacionados o resultado da Prova Prática e 
Classificação Final do Processo Seletivo Simplificado:

ÁREA DE ATUAÇÃO:
Informática(Informática)
CANDIDATOS APROVADOS
(Os candidatos que obtiveram nota igual ou superior a 50 

(cinquenta) pontos na Prova Prática)
Nº de Inscrição / Nome (ou Nome Social) / RG / CPF / Nota 

da Análise do Memorial Circunstanciado / Nota da Prova Prática 
/ Nota Final / Classificação Final

11 / RODRIGO GARGANI OLIVEIRA / 475085334 / 
39400226837 / 13,87 / 98,33 / 0 / 112,20 / 1º

10 / MARCOS SANTOS RODRIGUES / 568747768 / 
45150160830 / 17,00 / 85,66 / 0 / 102,66 / 2º

8 / JOYCE DE ALMEIDA MOREIRA CANASSA / 404276891 / 
37399755809 / 11,00 / 66,00 / 0 / 77,00 / 3º

CANDIDATOS AUSENTES(Os candidatos que não compare-
ceram no dia da Prova Prática):

Nº de inscrição / RG / CPF
3 / 294327216 / 17731335860 /
5 / 24827597–5 / 28820730898 /
12 / 44863577X / 46111560875 /
13 / 42491119–X / 32071722884 /
14 / 414321108 / 41641771879 /
*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR URIAS FERREI-

RA – JAÚ
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA AUXI-

LIAR DE DOCENTE, EDITAL Nº 090/01/2024, – PROCESSO 
Nº13600064090/2024–25

PORTARIA DO DIRETOR DA UNIDADE DE ENSINO Nº 21, 
DE 21/05/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR 
URIAS FERREIRA, da cidade de JAÚ, à vista das disposições dos 
artigos 4º, 9º e 10 da Deliberação CEETEPS 84, de 14 de julho de 
2022, publicada no DOE 23/07/2022, expede a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam designados, para compor a Banca Exami-
nadora do Processo Seletivo Simplificado, os membros abaixo 
relacionados, sob a presidência do primeiro:

TITULARES
PAULO ROBERTO CHAIM, RG.: 7635935–9,PROFESSOR DE 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO , Presidente.
MARIA INES TESSAROLLI CRUZ, RG.: 10483230–7,PROFES-

SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO , Especialista.
JOAO ERASMO BERCHOL DA SILVA, RG.: 13499048–1, 

PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
SUPLENTES
TAISA ANDREA SANT ANA, RG.: 18680524–X, PROFESSOR 

DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO
OSMAR MARTINS FLORET JUNIOR, RG.: 20302401–1, PRO-

FESSOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO .
Artigo 2º – Ficam designados, para compor a Comissão 

de Verificação do Processo Seletivo Simplificado, os membros 
abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro:

MARIA DO CARMO BARROCHELLO YAMAGUTI LIMA, RG.: 
12632323–4, 12632323–4, Presidente

GERMANO DE JESUS TOBIAS, RG.: 28109672–7, PROFES-
SOR DE ENSINO MÉDIO E TÉCNICO ,

RODRIGO GARCIA HASHIGUCHI, RG.: 26690151–7, 
26690151–7 .

Artigo 3º – A participação dos membros na Banca Exami-
nadora e Comissão de Verificação não demandará ônus para 
o CEETEPS.

Artigo 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR URIAS FERREI-

RA – JAÚ
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA AUXI-

LIAR DE DOCENTE, EDITAL Nº 090/02/2024, – PROCESSO 
Nº13600064094/2024–11

PORTARIA DO DIRETOR DA UNIDADE DE ENSINO Nº 22, 
DE 21/05/2024

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR 
URIAS FERREIRA, da cidade de JAÚ, à vista das disposições dos 
artigos 4º e 10º da Deliberação CEETEPS 84, de 14 de julho de 
2022, publicada no DOE 23/07/2022, expede a seguinte Portaria:

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br

quarta-feira, 22 de maio de 2024 às 05:03:47


